
DESPACHO

TIPO/N.: r-W("Jr.Í\ c \- PLc LLI ()

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

t,
Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Intemo.

Grandebo" twXía-? de 2023.

omrs§ao

DESPACHO

Ciente em / I

( ) Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.

bJ
Requer parecer tecnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DpM
Não enviar ao Consultor Jurídico.

*rr*,l ftlq ?Q, de2o23
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elator(a)

Rio de
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Presidente da



CAMARA MUNICIPAL
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DESPACHO

TIPO/N": € r,..e ,Jryr oj- Pue e e lzs

Na condição de Relator (a):

tl
/) O nr"rente projeto atende as normas Constitucionais, Juridicas, Regimentais
e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) o presente projeto NÃo atende as normas constitucionais, Jurídicas,
Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

nioc*oapl tv\{&c, de2o23.de
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PROTOCOLO N':
AUTOR:

\cos t Z TIPO/i{": C[L< ,-,.tr 7cc ezl Z)o'L -
Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votaçáo pela sur i,
(\1 Constitucionalidade
( \) Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequaçâo a Técnica Legislativa

Vereador Giovani Moralles

àó
(\

Constitucional
Inconstitucional

(
(
(
(

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a
) Abstenção

lâti\'â

te

ereador Vavá

( )Ô Constitucional
(- ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc
( ) Abstenção

Legislativa

o

Vereador Paulo Roldão

Q(cotstitncional
(
(
(
(
(

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técn tiva
) Abstenção

Vice - te

v or Fabinho

(t)constitucional
(
(
(
(
(

) Inconstitucio
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T nica Legislativa
) Abstenção

bro

Vereadora Regininha

$ Constitucional
( ) Ioconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadeq écnica Legislativa
( ) Abstenção

bro

Câmara Munici &de lv\AíZÇ) de2023.
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cÂulnn MUNlclpAL
DO RIO CRÂNDE

N'PROTOCOLO: i,- Yl?) TIPOÀ[': ? t€ Z ,(
AUTOR: c ttv

O Presidente declarou o resultado da votação pela su

ÍLl tt
Le3

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da comissão de orçamento, Finanças e
controle Externo - coFCE (orçamentária, tributária" etc), após apreciar o ieferido projeto, assim
votou cada membro:

X) Admissibilidade
) Não-admissibilidade

(
(

Câmara Municipal. Rio Grande. _ dc

n?

Vereador Luciano Figueiredo - Luka

Presidente

( ) Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

- Presiden

Vereador Sgt Rodrigues

( () Admissível
( ') Não-admissível
( ) Abstenção

(/
(

lJll]

Vereador Miguel Degani

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Membro

ÍY

Vereador Filipe

) Admissível
) Não-admissivel
) Abstençâo

Vereadora Professora Denise

(

(

s\

) Admissivel
) Não-admissível i

) Abstenção

Presiden

de 2023

rf
COMISSÃO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO



E
N"PROTOCOLO: It Íi LI TIPOA[': r'- - -', - Z
AUTOR:

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Educação,
Assistência Social, Cultura e Turismo (CSEASCT):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

) Admissibilidade
) Não-admissibilidade

^11lô

(y
(

, fuo Grande.C

à

Vereador Rogério Gomes

) Admissível
) Não-admissiiel
) Abstenção

Presidente

Vereadora Professora Diacuiara

(d) Admissivet
( ) Não-admissí
( ) Abstenção

vice- te

Vereador Rafael Missiunas

íf) Âdmissivet
( ) Nâo-admissivel
( ) Abstenção

b

Vereadora Laurinha

(

(

(

,r ) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

M bro

Vereador Lary

(
{ ) Admissível

) Não-admissivel

) Abstenção
(

(

M ro

[Â

J}o. MvrÊtÂ!6" zoz:

cÂuana MuNtctpAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO Df SAÚDE. EDUCACÃo. ASSISTÊNCIA soCIAL. CULTURA E TURISMO



COMISSÃ O DE OBRAS. SERVICOS PUBLI INFRAESTRTITTI RA, MEIO
AMBIEN PESCA E AGRI ULTURA

N'PROTOCOLO:
AUTOR: tr r. ,-.

9uf tz TIPO/N":
§LU.l.r,r2.^? -

L 2 nc UM
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Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de obras, serviços
Públicos, Infraestrutura, Meio Ambiente, Pesca e Agricultura (COSpIMApA):

0 Presidente declarou o resultado da votâção pela sua:

(\ Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Câmara Municipal , ko Grande{ftae rua24.=_

Vereador Nilton Machado

Presidente
te

uquinha

ú.()Nã
ívelmlss

Vereador

o-admiss
( ) Abstenção

Vereador Repolhinho

o

A ção

Admiss
\à issível

e ro

( ) Abstençâ

Vereador Júlio Lamim

qdedlnissi"el
í ) Não-admissível

Membro

Vereador Rovam
) Admissivel
) Não-admissível
) Abstenção

Presiden

dc 2023
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

ffAdmissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

G-,7
(l)
()


